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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

e-mail: licitações@ba.gov.br 
 

 
 

 

TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2019 
CONTRATO Nº0198 /2019 
TP 004/2019 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO PARA CONSTITUI OBJETO DESTA 
LICITAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE INFRA 
ESTRUTURA PARA REALIZAR A CONSTRUÇÃO DE 
02 QUADRAS POLIESPORTIVAS SITUADAS NAS 
COMUNIDADES DE ARAÇAS I E FORMOSA NO 
MUNICÍPIO DE CORDEIROS, RELATIVAS À TOMADA 
DE PREÇOS N° 004/2019, QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO - E A EMPRESA PRADO ANDRADE 
ENGENHARIA LTDA, CONSOANTE AS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES SEGUINTES: 

 
 
Pelo presente instrumento de contrato administrativo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROS, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, centro, em CORDEIROS, neste Estado, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n.º 13.284.641/0001-67, representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, casado,  residente e domiciliado na Cidade de 
CORDEIROS, Estado da Bahia; e de outro, a empresa PRADO ANDRADE ENGENHARIA LTDA, sociedade 
limitada cuja sede está estabelecida na Rua São José nº 01, bairro Venda, em Ibiassucê, neste Estado da 
Bahia, CEP 46390-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n.º 17.252.662/0001-
51, como CONTRATADA, representado pela senhora MARIANA PRADO DE ANDRADE, brasileira, solteira, 
engenheira civil, portadora da cédula de identidade n.º09394172-27/SSP-BA e do CPF n.º 038.007.665-90, 
domiciliado na Rua São José nº 01, bairro Venda, em Ibiassucê, neste Estado da Bahia, CEP 46390-000, 
ajustam para as finalidades e sob as condições declaradas e reciprocamente aceitas o que segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ORIGEM DO CONTRATO:  

 
1.1 Este contrato administrativo tem como origem a Tomada de Preços nº 004/2019- PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORDEIROS - BAHIA, publicada no Diário Eletrônico da Prefeitura Municipal de 
CORDEIROS, em jornal de circulação regional e no mural da Prefeitura Municipal, devidamente homologado 
pelo Exmº Senhor Prefeito do Município de CORDEIROS – Bahia.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO:  

 
2.1 As cláusulas e condições deste contrato moldam-se às disposições da Lei Federal n. º 8.666, de 21/06/93 
e alterações da Lei 8.883, de 08/06/94, a qual CONTRATANTE e CONTRATADA estão sujeitos.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS:  

 
3.1 Este contrato tem como objeto a Constitui objeto desta Licitação contratação de empresa de infra 
estrutura para realizar a Construção de 02 quadras Poliesportivas situadas nas Comunidades de 
Araças I e Formosa no Município de Cordeiros, de acordo com a proposta, planilha orçamentária da 
empresa, especificações técnicas, projetos anexos e demais elementos que passam a fazer parte deste ato, 
independentemente de transcrição e/ou traslado.  
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CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO:  
 
4.1 As obras serão realizadas na forma de EXECUÇÃO INDIRETA, pelo REGIME DE EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO:  

 
5.1 A CONTRANTE pagará a CONTRATADA o valor global apurado na proposta vencedora, ou seja, R$ 
457.397,37 (quatrocentos e cinquenta e sete mil trezentos e noventa e sete reais trinta e sete centavos), 
em moeda corrente do país, pela execução dos serviços, objeto deste Contrato, valor certo, fixo e irreajustável.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

 
6.1 As obras e serviços serão pagos de acordo com as quantidades efetivamente executadas e medidas, 
aplicadas aos preços unitários constantes da Planilha Orçamentária apresentada pela CONTRATADA em sua 
Proposta Comercial, após ATESTO do setor de Fiscalização e a CONFERÊNCIA pela Secretaria de Obras – 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS.  
6.2 As medições serão feitas no período de 25 a 30 de cada mês pela fiscalização da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE CORDEIROS, as quais corresponderão a cada 
etapa concluída da planilha orçamentária. Os pagamentos serão feitos por meio de faturas, até o dia 30 do 
mês da medição, mediante a juntada dos seguintes documentos: 
a) Os pagamentos serão efetuados mensalmente com base nos serviços efetivamente executados e medidos, 
no período descrito no subitem 6.2, conforme Planilha Orçamentária apresentada pela licitante, em sua 
proposta financeira.  
6.3- Nenhum pagamento isentará a Contratada de suas responsabilidades e obrigações nem implicará em 
aprovação definitiva dos serviços prestados.  
6.4- No caso de devolução da Nota Fiscal/Recibo para correção, o prazo de pagamento estipulado no subitem 
6.2 deste instrumento, passará a ser contado a partir da data de representação dos referidos documentos.  
6.5- A CONTRATADA deverá anexar à fatura referente à 1º (primeira) parcela, cópia matrícula da obra junto 
ao INSS e ART.  
6.6- A liberação de recursos financeiros correspondentes a última medição (conclusão da obra), ficará 
condicionada a apresentação dos seguintes documentos:  
a) CND do INSS;  
b) CRS do FGTS; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS:  

 
7.1 Somente serão processados, recebidos e decididos pedidos de prorrogação de prazo nos casos previstos 
no art. 57, § 1º, incisos I a VI, da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes, regularmente comprovado e que 
venham impedir ou retardar a execução da obra.  
Obs: Prazo de Execução da Obra: 06 (seis) meses contados da ordem de serviço expedida pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, após a publicação do Contrato na Imprensa Oficial do 
Município/Estado.  
 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:  

 
8.1 Todas as despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de recursos consignados na seguinte 
Dotação Orçamentária: 
Unidade Gestora:   
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS  
Atividade/Projeto 
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1.032 - CONST. E MANUT. DE PRAÇAS ESPORTIVA, QUADRAS POLIESPORTIVAS, CAMPOS, 
GINÁRIO E ESTÁDIO 
Elemento Despesa 
44905100000 - Obras e Instalações 
 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA:  

 
9.1 A CONTRATADA, para assegurar o cumprimento deste Contrato, prestará garantia, correspondente a 
5% (cinco pontos percentuais) do valor do contrato.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES:  
 
10.1 A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução integral da obra ora contratada, 
respondendo diretamente pelos danos que por si, seus prepostos, empregados ou subcontratados, por dolo 
ou culpa, causarem à CONTRATANTE, ao patrimônio público ou a terceiros, não sendo elidida essa 
responsabilidade pela fiscalização e/ou acompanhamento da obra pela CONTRATANTE. 
10.2 A CONTRATADA poderá subcontratar a execução de partes da obra, sempre que haja consentimento 
prévio da CONTRATANTE que, posteriormente poderá exigir a rescisão do subcontratado, sem qualquer 
ônus, se entender que a SUBCONTRATADA está prejudicando ou poderá prejudicar a execução da obra, 
devendo essa condição constar obrigatoriamente do instrumento de contratação. A subcontratação não gera 
ou estabelece vínculo de nenhuma natureza com a CONTRATANTE e não poderá exceder a 50% (cinquenta 
por cento) da obra. Mesmo havendo subcontratação, a CONTRATADA será a única responsável pela obra 
junto à CONTRATANTE.  
10.3 Na assinatura deste contrato, a CONTRATADA se compromete a implantar, no canteiro de obras, seu 
Projeto de Educação Básica com o objetivo de alfabetização de operários, quando o número de trabalhadores 
atingir a 100 (cem).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS:  

 
11.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, nos termos da seção II, do capítulo IV, da 
Lei Federal nº 8.666/93, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa aplicar à CONTRATADA as 
sanções previstas no artigo 87 da Lei acima mencionada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:  

 
12.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, nos termos dos art. 77, 78 e 79 da Lei 
nº 8666/93, com as consequências contratuais e legais. Para tanto a CONTRATANTE promoverá a 
notificação extrajudicial da CONTRATADA, de forma a possibilitar o exercício do contraditório e da ampla 
defesa.  
 
LÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DAS OBRAS:  

 
13.1 A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente o disposto nos documentos deste contrato, 
permanecendo responsável pela segurança, eficiência, adequação dos métodos e mão de obra, materiais e 
equipamentos utilizados, bem como atender, na execução, as exigências das normas técnicas vigentes;  
13.2 A CONTRATADA deverá, às suas custas, demolir ou refazer quaisquer partes das obras ou serviços 
que, a juízo da fiscalização não tenham sido executados de acordo com o estipulado nos documentos do 
Contrato;  
13.3 A CONTRATADA providenciará a legalização da obra junto aos órgãos competentes, tais como CREA-
BA, PREFEITURA, PREVIDÊNCIA SOCIAL e outros, por sua conta e responsabilidade;  
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13.4 A CONTRATADA deverá colocar, às suas expensas, em local de boa visibilidade no canteiro das obras, 
placas indicativas, conforme modelos fornecidos pela CONTRATANTE, contendo referências necessárias à 
divulgação do empreendimento e cumprimento da legislação vigente.  
13.5 A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras 01 Livro de Ocorrências para anotações suas e 
da Fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:  

 
14.1 O processo de elaboração dos projetos, ora contratados, será fiscalizado e acompanhado pela 
CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORDEIROS. Entretanto, poderá também o cliente final acompanhar o desenvolvimento dos 
projetos sem, no entanto, fazer quaisquer mudanças sem a aquiescência da CONTRATANTE;  
14.2 A CONTRATADA não se furtará a essa fiscalização e acompanhamento fornecendo todas as 
informações solicitadas a respeito do desenvolvimento dos trabalhos;  
14.3 O controle e a fiscalização, exercidos pela CONTRATANTE, não elidem, nem atenuam as possíveis 
responsabilidades da CONTRATADA.  
14.4 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS fiscalizará a execução do objeto contratado, não 
excluindo nem diminuindo a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA:  
 
15.1 A Fiscalização, ao considerar concluídas as obras comunicará o fato à Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento – PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS da CONTRATANTE, que 
providenciará a designação da Comissão de Recebimento, que lavrará o termo correspondente, a partir do 
qual poderá, a CONTRATANTE, dispor das mesmas;  
15.2 Ficará a cargo da Comissão:  
a) Lavrar e expedir o Termo de Recebimento quando concluída a obra nos exatos termos contratados;  
b) Entendendo não oferecerem as obras condições de aceitação plena, lavrará termo de verificação, no qual 
serão caracterizados os vícios, defeitos e incorreções constatadas, bem como determinará o prazo para que 
os mesmos sejam sanados;  
c) Decorrido o prazo fixado, a Comissão, procederá a nova verificação objetivando o Termo de Recebimento, 
que somente será expedido quando as obras apresentarem as condições estabelecidas no Contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:  

 
16.1 Ao Contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:  
a) Os casos omissos serão resolvidos pela CONTRATANTE, sempre que suscitados pela CONTRATADA;  
b) Na execução das obras serão empregados materiais de primeira qualidade, bem como observada a melhor 
técnica;  
c) De toda e qualquer má execução, trabalho defeituoso ou executado fora das especificações será notificada 
a CONTRATADA que se obrigará a repará-los, prontamente, correndo por sua conta e risco as despesas de 
tais ajustes, sem que daí decorram alterações no prazo fixado neste contrato;  
d) A aceitação da obra não exonerará a CONTRATADA, nem seus técnicos, da responsabilidade técnica por 
futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução das obras e serviços, inclusive, pelo prazo de 
05 (cinco) anos e que alde o art. 1.245, do Código Civil.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:  

 
17.1 Fica eleito o foro da comarca de Presidente Jânio Quadros, Estado do Bahia, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o competente para dirimir todas as questões relativas ou 
resultantes do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO REGISTRO E PUBLICAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO – PREEFITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS -BA 
 
18.1 Este contrato será publicado, em forma de extrato, na Imprensa Oficial do Município/União, no prazo de 
10 (dez) dias de sua assinatura,  
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ASSINATURA:  

 
19.1 E, por estarem justos e contratados, firmam o presente ato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
que sejam produzidos os efeitos legais e pretendidos.  
 
CORDEIROS (BA), 26 de abril de 2019.  
 
 
 
______________________________________________  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Delci Alves Luz – Prefeito 
CONTRATANTE 
 
 
 
_________________________________________  
PRADO	ANDRADE	ENGENHARIA	LTDA 
CNPJ n.º 17.252.662/0001-51 
Representada	por	MARIANA	PRADO	DE	ANDRADE 
CPF n.º 038.007.665-90 
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________  _____________________________ 
CPF:                                                               CPF: 
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TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2019 
CONTRATO Nº 0199/2019  
TP 005/2019 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE INFRA 
ESTRUTURA PARA REALIZAR A PAVIMENTAÇÃO DE RUAS NA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE CORDEIROS, RELATIVAS À TOMADA DE 
PREÇOS N° 005/2019, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORDEIROS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - E A 
EMPRESA CONSTRUMENDES SERVIÇOSE EMPREENDIMENTOS 
EIRELI EPP, CONSOANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
SEGUINTES: 

 
 

Pelo presente instrumento de contrato administrativo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROS, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, centro, em CORDEIROS, neste Estado, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n.º 13.284.641/0001-67, representado pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, casado,  residente e domiciliado na Cidade de 
CORDEIROS, Estado da Bahia; e de outro, a empresa CONSTRUMENDES SERVIÇOSE 
EMPREENDIMENTOS  EIRELI EPP, sociedade limitada cuja sede está estabelecida na Av. Clemente 
Gomes nº 1062, Bairro Parque Alvorada, em Brumado, neste Estado da Bahia, CEP 46100-000, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n.º 10.276.902/0001-09, como CONTRATADA, 
representado pelo senhor EDNEI CLEBSON DOS SANTOS SILVA, brasileiro, portador da cédula de 
identidade n.º 09909684-64/SSP-BA e do CPF n.º 790.591.045-87, domiciliado na Av. Mestre Eufrasio, nº 
330, Bairro das Flores, em Brumado, neste Estado da Bahia, CEP 46100-000, ajustam para as finalidades 
e sob as condições declaradas e reciprocamente aceitas o que segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ORIGEM DO CONTRATO:  

 
1.1 Este contrato administrativo tem como origem a Tomada de Preços nº 005/2019- PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CORDEIROS - BAHIA, publicada no Diário Eletrônico da Prefeitura Municipal de 
CORDEIROS, em jornal de circulação regional e no mural da Prefeitura Municipal, devidamente 
homologado pelo Exmº Senhor Prefeito do Município de CORDEIROS – Bahia.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO:  

 
2.1 As cláusulas e condições deste contrato moldam-se às disposições da Lei Federal n. º 8.666, de 
21/06/93 e alterações da Lei 8.883, de 08/06/94, a qual CONTRATANTE e CONTRATADA estão sujeitos.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS:  

 
3.1 Este contrato tem como objeto a contratação de empresa de infra estrutura para realizar a 
pavimentação de ruas na Sede do Município de Cordeiros, de acordo com a proposta, planilha 
orçamentária da empresa, especificações técnicas, projetos anexos e demais elementos que passam a 
fazer parte deste ato, independentemente de transcrição e/ou traslado.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO:  
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4.1 As obras serão realizadas na forma de EXECUÇÃO INDIRETA, pelo REGIME DE EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO:  

 
5.1 A CONTRANTE pagará a CONTRATADA o valor global apurado na proposta vencedora, ou seja, R$ 
218.626,25 (duzentos e dezoito mil seiscentos e vinte e seis reais vinte e cinco centavos), em moeda 
corrente do país, pela execução dos serviços, objeto deste Contrato, valor certo, fixo e irreajustável.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
 
6.1 As obras e serviços serão pagos de acordo com as quantidades efetivamente executadas e medidas, 
aplicadas aos preços unitários constantes da Planilha Orçamentária apresentada pela CONTRATADA em 
sua Proposta Comercial, após ATESTO do setor de Fiscalização e a CONFERÊNCIA pela Secretaria de 
Obras – PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS.  
6.2 As medições serão feitas no período de 25 a 30 de cada mês pela fiscalização da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE CORDEIROS, as quais corresponderão a cada 
etapa concluída da planilha orçamentária. Os pagamentos serão feitos por meio de faturas, até o dia 30 do 
mês da medição, mediante a juntada dos seguintes documentos: 
a) Os pagamentos serão efetuados mensalmente com base nos serviços efetivamente executados e 
medidos, no período descrito no subitem 6.2, conforme Planilha Orçamentária apresentada pela licitante, 
em sua proposta financeira.  
6.3- Nenhum pagamento isentará a Contratada de suas responsabilidades e obrigações nem implicará em 
aprovação definitiva dos serviços prestados.  
6.4- No caso de devolução da Nota Fiscal/Recibo para correção, o prazo de pagamento estipulado no 
subitem 6.2 deste instrumento, passará a ser contado a partir da data de representação dos referidos 
documentos.  
6.5- A CONTRATADA deverá anexar à fatura referente à 1º (primeira) parcela, cópia matrícula da obra junto 
ao INSS e ART.  
6.6- A liberação de recursos financeiros correspondentes a última medição (conclusão da obra), ficará 
condicionada a apresentação dos seguintes documentos:  
a) CND do INSS;  
b) CRS do FGTS; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS:  

 
7.1 Somente serão processados, recebidos e decididos pedidos de prorrogação de prazo nos casos 
previstos no art. 57, § 1º, incisos I a VI, da Lei 8.666/93 e alterações subseqüentes, regularmente 
comprovado e que venham impedir ou retardar a execução da obra.  
Obs: Prazo de Execução da Obra: 08 (oito) meses contados da ordem de serviço expedida pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, após a publicação do Contrato na Imprensa Oficial do 
Município/Estado.  
 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:  

 
8.1 Todas as despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de recursos consignados na seguinte 
Dotação Orçamentária: 
Dotação Orçamentária: 
Órgão:   
0308 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
Unidade:  
01 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS  
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CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 
1.004 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E VIAS PÚBLICAS 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 
44905100000 - Obras e Instalações 
FONTE 
892400 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à educação/saúde) 
 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA:  
 
9.1 A CONTRATADA, para assegurar o cumprimento deste Contrato, prestará garantia, correspondente a 
5% (cinco pontos percentuais) do valor do contrato.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES:  

 
10.1 A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução integral da obra ora 
contratada, respondendo diretamente pelos danos que por si, seus prepostos, empregados ou 
subcontratados, por dolo ou culpa, causarem à CONTRATANTE, ao patrimônio público ou a terceiros, não 
sendo elidida essa responsabilidade pela fiscalização e/ou acompanhamento da obra pela 
CONTRATANTE. 
10.2 A CONTRATADA poderá subcontratar a execução de partes da obra, sempre que haja consentimento 
prévio da CONTRATANTE que, posteriormente poderá exigir a rescisão do subcontratado, sem qualquer 
ônus, se entender que a SUBCONTRATADA está prejudicando ou poderá prejudicar a execução da obra, 
devendo essa condição constar obrigatoriamente do instrumento de contratação. A subcontratação não 
gera ou estabelece vínculo de nenhuma natureza com a CONTRATANTE e não poderá exceder a 50% 
(cinqüenta por cento) da obra. Mesmo havendo subcontratação, a CONTRATADA será a única responsável 
pela obra junto à CONTRATANTE.  
10.3 Na assinatura deste contrato, a CONTRATADA se compromete a implantar, no canteiro de obras, seu 
Projeto de Educação Básica com o objetivo de alfabetização de operários, quando o número de 
trabalhadores atingir a 100 (cem).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS:  

 
11.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, nos termos da seção II, do capítulo IV, da 
Lei Federal nº 8.666/93, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa aplicar à CONTRATADA as 
sanções previstas no artigo 87 da Lei acima mencionada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:  
 
12.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, nos termos dos art. 77, 78 e 79 da Lei 
nº 8666/93, com as conseqüências contratuais e legais. Para tanto a CONTRATANTE promoverá a 
notificação extrajudicial da CONTRATADA, de forma a possibilitar o exercício do contraditório e da ampla 
defesa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DAS OBRAS:  

 
13.1 A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente o disposto nos documentos deste contrato, 
permanecendo responsável pela segurança, eficiência, adequação dos métodos e mão de obra, materiais 
e equipamentos utilizados, bem como atender, na execução, as exigências das normas técnicas vigentes;  
13.2 A CONTRATADA deverá, às suas custas, demolir ou refazer quaisquer partes das obras ou serviços 
que, a juízo da fiscalização não tenham sido executados de acordo com o estipulado nos documentos do 
Contrato;  
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13.3 A CONTRATADA providenciará a legalização da obra junto aos órgãos competentes, tais como CREA-
BA, PREFEITURA, PREVIDÊNCIA SOCIAL e outros, por sua conta e responsabilidade;  
13.4 A CONTRATADA deverá colocar, às suas expensas, em local de boa visibilidade no canteiro das 
obras, placas indicativas, conforme modelos fornecidos pela CONTRATANTE, contendo referências 
necessárias à divulgação do empreendimento e cumprimento da legislação vigente.  
13.5 A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras 01 Livro de Ocorrências para anotações suas e 
da Fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:  

 
14.1 O processo de elaboração dos projetos, ora contratados, será fiscalizado e acompanhado pela 
CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORDEIROS. Entretanto, poderá também o cliente final acompanhar o desenvolvimento 
dos projetos sem, no entanto, fazer quaisquer mudanças sem a aquiescência da CONTRATANTE;  
14.2 A CONTRATADA não se furtará a essa fiscalização e acompanhamento fornecendo todas as 
informações solicitadas a respeito do desenvolvimento dos trabalhos;  
14.3 O controle e a fiscalização, exercidos pela CONTRATANTE, não elidem, nem atenuam as possíveis 
responsabilidades da CONTRATADA.  
14.4 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS fiscalizará a execução do objeto contratado, não 
excluindo nem diminuindo a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA:  

 
15.1 A Fiscalização, ao considerar concluídas as obras comunicará o fato à Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento – PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS da CONTRATANTE, que 
providenciará a designação da Comissão de Recebimento, que lavrará o termo correspondente, a partir do 
qual poderá, a CONTRATANTE, dispor das mesmas;  
15.2 Ficará a cargo da Comissão:  
a) Lavrar e expedir o Termo de Recebimento quando concluída a obra nos exatos termos contratados;  
b) Entendendo não oferecerem as obras condições de aceitação plena, lavrará termo de verificação, no 
qual serão caracterizados os vícios, defeitos e incorreções constatadas, bem como determinará o prazo 
para que os mesmos sejam sanados;  
c) Decorrido o prazo fixado, a Comissão, procederá a nova verificação objetivando o Termo de 
Recebimento, que somente será expedido quando as obras apresentarem as condições estabelecidas no 
Contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:  

 
16.1 Ao Contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:  
a) Os casos omissos serão resolvidos pela CONTRATANTE, sempre que suscitados pela CONTRATADA;  
b) Na execução das obras serão empregados materiais de primeira qualidade, bem como observada a 
melhor técnica;  
c) De toda e qualquer má execução, trabalho defeituoso ou executado fora das especificações será 
notificada a CONTRATADA que se obrigará a repará-los, prontamente, correndo por sua conta e risco as 
despesas de tais ajustes, sem que daí decorram alterações no prazo fixado neste contrato;  
d) A aceitação da obra não exonerará a CONTRATADA, nem seus técnicos, da responsabilidade técnica 
por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução das obras e serviços, inclusive, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos e que alde o art. 1.245, do Código Civil.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:  
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17.1 Fica eleito o foro da comarca de Presidente Jânio Quadros, Estado do Bahia, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o competente para dirimir todas as questões relativas ou 
resultantes do Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO REGISTRO E PUBLICAÇÃO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO – PREEFITURA 
MUNICIPAL DE CORDEIROS -BA 

 
18.1 Este contrato será publicado, em forma de extrato, na Imprensa Oficial do 
Município/União, no prazo de 10 (dez) dias de sua assinatura,  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ASSINATURA:  

 
19.1 E, por estarem justos e contratados, firmam o presente ato em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, para que sejam produzidos os efeitos legais e pretendidos.  
 
CORDEIROS (BA), 26 de abril de 2019.  
 
 
 
______________________________________________  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Delci Alves Luz – Prefeito 
CONTRATANTE 
 
 
_________________________________________  
CONSTRUMENDES SERVIÇOSE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 
CNPJ n.º 10.276.902/0001-09 
Representada por EDNEI CLEBSON DOS SANTOS SILVA 
CPF: 790.591.045-87 
CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________  _____________________________ 
CPF:                                                               CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

                CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 012/2019 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº0074/2019 
MODALIDADE LICITATÓRIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS – BAHIA 
CONTRATO: 0164/2019 
CONTRATADA: THAMILIS RIBEIRO DA SILVA 04174077509 
CNPJ Nº: 29.356.881/0001-60 
OBJETO: Contratação de empresa na Prestação de Serviço na alimentação de dados e 
manutenção da lei 131 junto ao Portal da Transparência no site www.cordeiros.ba.gov.br, 
Transferência de Arquivos da Base Contábil para a plataforma do Portal do Município. 
 
VALOR GLOBAL R$ 16.800,00 (dezesseis mil oitocentos reais) 

 

VIGENCIA: 09 (nove) mês    ASSINATURA: 10/04/2019 
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INEXIGIBILIDADE 040/2019 

ATA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 

 

Aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e dezenove, com início às dez horas e trinta 

minutos, na Sede desta Prefeitura, onde funcionam as reuniões de interesse desta 

Administração, por determinação do Excelentíssimo Sr. DELCI ALVES LUZ, Prefeito Municipal 

de CORDEIROS, em cumprimento ao Artigo 25 da Lei 8.663/93, parágrafo II, reuniu-se a 

Comissão de Licitação. Presentes todos os membros, com a finalidade de examinar o pedido 

de Contratação da empresa Fernando Miranda de Lima na Prestação de Serviço no 

Atendimento Médico Hospitalar no Joaquim Mutte de Carvalho, mediante Credenciamento 

003/2018, por despacho exarado que faz parte deste processo, decidiu essa Comissão pela 

inexigibilidade, de acordo com art. 25, II da Lei 8666/93, para a contratação dos serviços da 

empresa FERNANDO MIRANDA DE LIMA inscrito no CNPJ: 33.366.548/0001-09, pelo valor 

global de R$ 100.800,00 (cem mil e oitocentos reais) . Não havendo nada mais a tratar, a 

reunião foi suspensa, até que fosse lavrada a presente ATA. Reaberta a reunião, a ATA foi lida 

e discutida e finalmente concluída. Eu, Jairmar Maia da Silva - Presidente da Comissão de 

Licitação, lavrei a presente ATA, que vai assinada pelos membros da Comissão. 

CORDEIROS – Bahia, 29 de abril de 2019. 

 

 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO: 

 

 

_____________________________ 

Presidente 

 

_____________________________ 

Membro 

 

_____________________________ 

Membro 
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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO  
INEXIGIBILIDADE Nº 040/2019 

 
O Prefeito Municipal de CORDEIROS – Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, adjudica, 
homologa e ratifica a Inexigibilidade de Licitação nº 040/2019, por decisão 
exarada pela Comissão de Licitação em 29/04/2019. Objeto: Contratação da 
empresa Fernando Miranda de Lima na Prestação de Serviço no Atendimento 
Médico Hospitalar no Joaquim Mutte de Carvalho, mediante Credenciamento 
003/2018. Sendo ratificada a contratação da empresa:  FERNANDO MIRANDA 
DE LIMA CNPJ: 33.365.548/0001-09 

 
 

CORDEIROS - BAHIA, 02 de maio de 2019. 
 
 
 
 

...................................................... 
DELCI ALVES LUZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  
 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
E-mail: smscordeiros@yahoo.com.br 

CNPJ – 11.342.536/0001-01 
Praça Manoel Alves Cordeiros, 188 – Centro 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros / BA 
Fone/Fax: (77)3447-2215 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0075/2019. 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º040/2019 
CONTRATO Nº. 0201/2019 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS E 
FERNANDO MIRANDA DE LIMA. 
 

O MUNICÍPIO DE CORDEIROS, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,    pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 11.342.536/0001-01, com sede a Praça Manoel 
Alves Cordeiros, 188, Centro, na cidade de Cordeiros, Bahia – CEP 46.280-000, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Senhor Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 
Cordeiros – Bahia e pela Secretaria Municipal de Saúde a Sra Francisleine Aparecida Rodrigues 
Pereira, brasileira, solteira, residente e domiciliada na cidade de Cordeiros – BA, doravante 
denominado CONTRATANTE e, do outro lado a empresa FERNANDO MIRANDA DE LIMA, 
inscrito no CNPJ: 33.366.548/0001-09 representada pelo o senhor Fernando Miranda de Lima, CPF: 
736.978.501-72, situado à Rua Solon Gomes de Moraes, N° 84, Centro, Piripá/BA, habilitada no 
Credenciamento n.º 003/2018, doravante denominada CONTRATADA, para Prestação de Serviços de 
Saúde em consultas especializadas, de acordo com as Cláusulas e condições seguintes:  

 

1.1 – O objeto do presente instrumento é Contratação da empresa Elias Mendes dos Santos na Prestação 
de Serviço no Atendimento Médico Hospitalar no Joaquim Mutte de Carvalho, mediante 
Credenciamento 003/2018. 

 

                 2.1 As despesas para o pagamento deste contrato ocorrerão por conta dos recursos da  

           Dotação Orçamentária a seguir: 
UNID. ORÇAMENTÁRIA 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE / PROJETO 2046- Manutenção da Secretaria de Saúde 2093 – Gestão das 

Ações Estratégicas de Saúde 
2024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família – PSF 
2025 – Gestão das Ações de Atenção Básica de Saúde 
2097 – Programa NASF 2098 – Programa TFD 
2049 – Piso Estratégico – Gerenciamento de Risco de VS – FNS 

2.023 - Gestão das ações de assit. hosp. e ambul. med. complexidade 
2050 - Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde 
 

ELEMENTO 33903900000 - outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.
 

 

O Preço a ser pago ao CONTRATADO será aferido mediante a aplicação das tabelas do Sistema de 
Informações Ambulatoriais descrita na Portaria Municipal n.º 039, de 02 de setembro de  2015, em 
vigor, constante do Anexo I e II do Edital, sobre os serviços efetivamente prestados. 
§ 1.º Nos Preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, encargos 
sociais, previdenciários e trabalhista, todo pessoal, materiais empregados, inclusive ferramentas, 
utensílios e equipamentos utilizados (quando necessários), depreciação, alugueis, administração, 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO: 

CLÁUSULA 2ª DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

CLÁUSULA 3ª – DO PREÇO 
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impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos, que, direta ou indiretamente, se relacionem 
com o fiel cumprimento, pelo CONTRATADO de suas obrigações. 
§ 2º - O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao CONTRATADO, pelos serviços efetivamente 
marcados pela “Central de Marcação de Consultas”, auditados e realizados, os valores unitários de cada 
procedimento. 
§ 3º o valor global do presente contrato é estimado em R$ 100.800,00 (cem mil e oitocentos reais), 
tornando-se por base a média dos procedimentos dimensionados, nos termos das Propostas de Preço 
oferecidas. 

§ 4º - O valor estimado no parágrafo terceiro desta cláusula, não implica em nenhuma previsão de 
crédito em favor do CONTRATADO, que somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços 
previamente autorizado pelo CONTRATANTE e efetivamente prestado pelo CONTRATADO. 

 

 

4.1 – A Tabela de Preços da Prefeitura, constante do Anexo I e II do Edital, poderá ser reajustada, a 
critério da Administração, todas as vezes em que for constada a existência de circunstâncias que 
modifique a regular prestação dos serviços pelos preços previamente fixados. 

 

 

5.1 – O Pagamento devido à Contratada será efetuado mensalmente, através de crédito em conta 
corrente em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da conferência e atesto da Nota 
Fiscal/Fatura ou RPA no caso de pessoa física. 
§ 1º Caso ocorra alguma irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou instrumento apto a substitui-lo 
no caso de pessoa jurídica e RPA no caso de pessoa física, essa será devolvida ao CONTRATADO 
para a devida regularização, caso em que o prazo para pagamento será recontado a partir da sua 
apresentação sem erros. 

§ 2º A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos constantes na Nota Fiscal ou 
instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica e RPA no caso de pessoa física, que não 
estiverem previstos neste Instrumento. 
§ 3º O CNPJ constante da Nota Fiscal ou Instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, e 
o CPF consignado no RPA, no caso de pessoa física, deverá ser o mesmo registrado no presente 
instrumento sob pena de não ser efetuado o pagamento. 
§ 4º Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso 
de pessoa jurídica, e RPA no caso de pessoa física, relatório auxiliar detalhado, discriminando os 
exames e/ou consultas, seus valores unitários, cópia da solicitação do pedido de exame expedido pelo 
médico, nome completo do candidato/empregado, CPF e data da realização do procedimento. 
§ 5º O CONTRATADO deverá informar na Nota fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de 
pessoa jurídica, e RPA no caso de pessoa física, o nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 11.342.536/0001-01, com sede a Praça Manoel 
Alves Cordeiros, 188, Centro na cidade de Cordeiros – Bahia CEP 46.280- 000, o número do contrato 
e obrigatoriamente a identificação dos serviços prestados, o valor unitário e o valor total do pagamento 
pretendido, já incluído todos os impostos, taxas e  encargos, além do nome e o número do banco, da 
agência e da conta corrente para crédito do pagamento. 
 

 

6.1 – O prazo do presente contrato será até 31 de dezembro de 2019, contato a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos § 1º e §2º do Art. 57 da Lei Federal 
8.666/93. 

CLÁUSULA 4º – DO REAJUSTE 

CLÁUSULA 5º - DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA 6ª – DO PRAZO 
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Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação legal, o 
CONTRATADO obriga-se a: 
I – executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma exigida, 
utilizando ferramentas apropriadas; 
II – garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 
III – justificar ao responsável pelo paciente, por escrito, as rações técnicas alegadas quando da decisão 
da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos previstos neste 
credenciamento; 
IV – respeitas a decisão do responsável pelo paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de 
saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
V – manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para execução 
completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato; 
VI – respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do trabalho, 
identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atender para as regras de cortesia 
no local onde serão executados os serviços objeto deste Contrato; 
VII – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente as observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
VIII – efetuar pontualmente o pagãmente de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações 
sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados; 
IX – observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação dos seus 
serviços; 

X – apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus 
profissionais, Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, FGTS e PIS), 
sob pena, em caso de recuso ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado o pagamento de quais 
fatura que lhes forem devidas, até o cumprimento desta obrigação; 
XI – arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, inclusive por seus profissionais; 
XII – providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 
XIII – providenciar e manter profissional capacitado, em número suficiente ao bom desempenho dos 
serviços objeto deste contrato; 
XIV – comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do responsável; 
XV – pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal 
designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive, indenizações decorrentes de acidente 
de trabalho, demissões, etc, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhistas e 
previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para tentar eximir-se destas 
obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 
XVI – responder perante o CONTRATANTE, pela conduta, frequências e pontualidade dos seus 
profissionais designados para a execução dos serviços objeto deste Contrato; 
XVII – manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo prazo 
mínimo de 10 (dez) anos, ressalvados os prazos previstos em Lei; 
XVIII – não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; XIX 
– justificar ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão 
de realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos previstos neste 
Credenciamento; 
XX – respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, alvo nos 

CLÁUSULA 7ª – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
XXI – colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde o número total de serviços para o qual 
foi credenciado; 
XXII – estabelecer ao paciente do SUS e/ou seus responsáveis legais sobre seus direitos e assuntos 
pertinentes aos serviços oferecidos; 
XXIII – garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre seus exames; XXIV – 
notificar à Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudanças de sua Diretoria, contrato ou estatuto; 
XXV – manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Credenciamento n.º 001/2017, 
da qual resultou o presente Contrato. 
§ 1º - Os Serviços serão executados conforme autorização fornecida pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 
§ 2º - O CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24horas após o credenciamento. 
§ 3º - Para efeito de faturamento, cada procedimento encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde 
garante um retorno dentro do prazo de 30 (trinta) dias ao usuário do SUS, sem ônus para o credenciador. 
§ 4º - O número mensal de procedimentos a serem realizados será definido previamente ao mês da 
realização dos serviços pelo setor de Regulação, sempre respeitando as necessidades do Município e 
as determinações preconizadas pelos princípios norteadores da Administração Pública, salvo em 
condições de necessidade de atendimento de urgência e emergência; 

 

 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação 
legal, obriga-se a: 

I – pagar as despesas decorrentes do Presente Contrato; 

II – facilitar o desempenho dos profissionais do CONTRATADO, designados para execução dos 
serviços, objeto do presente Contrato; 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços serão efetuados nas instalações da contratante que disponibilizará 
mão de obra devidamente qualificada e treinada, sem nenhum ônus para a CONTRATADA com plena 
capacidade de desenvolver as atividades objeto deste contrato. 

 

 

O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. 
PARÁGRAFO ÚNICO – O CONTRATADO somente poderá transferir o presente contrato, no todo 
ou em parte, ou subempreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso consentimento por 
escrito da Prefeitura, desde que o terceiro possua a mesma qualificação aferida na época do 
credenciamento. 

 

 

A Fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria Municipal de saúde – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, denominada no presente instrumento contratual de Fiscalização, com 
poderes para: 
I – transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 
II – recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
III – comunicar ao CONTRATADO quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na execução 
dos serviços, estabelecendo prazo para que as mesmas sejam regularizadas; 
§ 1º - O credenciado facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará 
todo os esclarecimento que lhe forem solicitadas pelos servidores da Secretaria Municipal de Saúde; 
§ 2º - A Secretaria Municipal de Saúde designará formalmente o servidor responsável pelo 

CLÁUSULA 8ª – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 9ª – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 10ª – DA FISCALIZAÇÃO 
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acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste credenciamento, competindo-lhe atestar a 
realização do serviço credenciado, observando as disposições do edital de credenciamento, sem o que 
não será permitido quaisquer pagamento; 
§ 3º - A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá o 
CONTRATADO de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

 

 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusula contidas no presente contrato sujeitará o 
CONTRATADO às sanções prevista na Lei Federal 8.666/93, garantia a previa e ampla defesa em 
processo administrativo. 
§1º - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspenção ou a imposição da declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Cordeiros e multa, de acordo com 
a gravidade da infração; 
§ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 
I – multa de 2% até 5% do valor anual do presente contrato; 
II – multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor mensal do presente contrato; 
§ 3º - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposto em virtude do descumprimento das condições estipuladas no 
Contrato 
§ 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

  
 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas da Lei 8.666/93 
§ 1º - O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses 
previstas no Art 78 da Lei 8.666/93 
§ 2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos Incisos I a VII do Art 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
CONTRATADO direito a qualquer indenização; 

 

 

§ 1.º- Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca  de 
Condeúba. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias datilografadas 
todas de igual forma e teor, contratante e Contratado, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 
Cordeiros, Bahia, 03 de Maio de 2019. 

 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal de Cordeiros 
Contratante 

 
 
 

Francisleine Aparecida Rodrigues Pereira 
Secretária Municipal de Saúde 
Contratante 

CLÁUSULA 12ª – DA RESCIÇÃO 

CLÁUSULA 11ª – DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA 13ª - DO FORO 
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FERNANDO MIRANDA DE LIMA 
CNPJ: 33.366.548/0001-09 
Contratado  
 

Testemunhas: 

 
 

Nome:   

 
CPF / RG:    

Nome:

 
CPF / RG:    
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